
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 108.250 - SP (2019/0042288-6)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : PATRICK ZILLO ROITBERG 
RECORRENTE : MIGUEL MAURÍCIO ROITBERG 
ADVOGADOS : CRISTIANE BATTAGLIA VIDILLI  - SP207664 
   DANILO VIDILLI ALVES PEREIRA  - SP234528 
   EDUARDO MACUL FERREIRA DE BARROS E OUTRO(S) - 

SP412370 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DECISÃO

Cuida-se da Petição n. 200426, de 10/4/2019, em que a defesa 

pleiteia o adiamento do julgamento do presente recurso ordinário em habeas 

corpus, incluído na pauta de julgamentos do dia 11/4/2019.

Argumenta que A informação de inclusão do feito em pauta foi 

inserida no sistema informatizado deste Tribunal na presente data, às 

16h33min, o que impossibilita o exercício do direito de sustentação por parte 

dos ora subscritores, com endereço comercial na cidade de São Paulo.

Defiro o pedido. Adie-se o julgamento do recurso para a sessão 

do dia 7/5/2019.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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